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  Secretaria Municipal de Administração 

 
 

 

LEI Nº462 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Dispõe sobre a criação do 
Programa de Prevenção ao Câncer 
de Pele. 

 

 

Art. 1º - Incluir programa de Prevenção ao câncer de pele como atividade 
extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil, Fundamental I e II do 
ensino municipal; 

Art. 2º - O programa consiste na organização de palestras/campanhas 
educativas para orientação da prática de exposição ao sol; 

Art. 3º - Esta lei tem por finalidade: 

I- Combater a incidência de câncer de pele no município de João Dourado; 

II- Fomentar a formação dos educadores de modo que eles possam estar 
habilitados para ensinar medidas preventivas do câncer de pele. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

                                               Rui Dourado Araujo 

Prefeito Municipal 
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